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L V r~ I" s <:1 ;·.\ c: u n s 1.1 1 t. ,.,, •:; u l1 I'' <·? <:I i n t: <-:·~I '' p I'' c t <:I ç: ~:\o d o d i ~; p o!:;·-· 

to no art. 79, n9 XIV, da nova Constitui~io, que lrata das Jornadas 

d f.·~ t I'' <:li:> 1:1 1 h o n o s t u r n o !!i d e I" c v c::: <.\ m ~:: n t o , <·:: cl a !!i !!i 1.1 ''' !5 c o 11 !:>E ttu ê n c i <:1 s p cl r <:I 

<.\ E·:lllp I'' (·::::ic:\ .. 

'') 
(.". ... O art. 72 da nova Const ituiçâu brasileira i nc 11.1 i 

t~ n t I" 0: O !!i d i I" C·: i t: D S d O !:; t I'' c\ I:J <":\ 11 l i:\ d O I" r: :;; :: 

uXIV - Jo rnada de seis horas para o trabalho rea-

1 i :·: ;·,\ cl D <:-: lll t: UI'' ll D G i n i n t: C 1'. I'' U p t: O !!i d E·: r C V C ::: (:\ ll\ C n t D , 

sa lvo negoci açâ o colet iva .. " 

D~vida de r elevo s urgiu, desde logo, entre os in-

t: é I'' p I'' e t ~;: S d f.·: !:; S ('.\ ll O I'' lll <:1 , ci f? C V i d C l'l t E (:\ P 1 i C: (':\ ç: ~:\ O i lll (2 d i a t <:1 ~:1 S I" E 1 <.1 ç: () C·: S d <:: 

t ,,. <:I b a 1 h o n ;·:\ !:; <'·~ m p 1'· <·:: ::. ''' !:> q 1.1 <~: r· <~: ;·,1 1 i :·~ a m a t i v i d <:I cl <·? c: o n t: í n u ''' , c om t: u I'' n o ::; d c' 
' 

I'' r.: v f:::.:::<:\ m c~ n t e>, ::; o b r r: ::; E c:\ i n i n t: E r r 1.1 p ç: f\ o m <-:·: n c: i o n i:\ d r.\ c n n c'e r n E: : 

a) ~atividadE EmprEEndida pela empresa, mediante 

V f.·~ Z (:\IH<·:·~ n t ()? 
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ou 

b ) aos turno s de revezamento que se s uc e dem para 

p ,,. o p i c: i ''' ,,. <·:: m <:\ <:\ t: i v i d ''' d c c: o n t í n • .1 ;·:~? 

4. O descanso semanal ~obrigatório, ma s, para nâo 

recair em domingo, é indispen sive l que a e mpresa esteJa autorizada, 

~:-: m c: c\ ,,. <:\ t e ,.. p <-:·~ , •• m c\ 11 e n t: e o u t r <:\ n s i t 6 ,.. i o , a e m p , .. <·:.' <7~ n d E·~ r ,.,, t: i v i d i:\ d 0~ c: o n t í ···· 

ça maior a eventual idade do trabalho em domingo dev e ser justificada 

no prazo de dez d1as (art. 67 da CLT, art. 1~ da Lei n9 605/49 P 

arts. 62 a 89 do Regulamento ap. pelo Decreto n~ 27.048/49). 

5. Quando a atividade c:ont {nua est: iver autorizada, 

!!) f:: j (:\ p c 1 o p r E c: i t (;\c! Cl , •. ~:.- 9 u 1 (;\ m c n t o o l.l p o,.. D c c: , •. f.·~ t Cl d o p C) d ~;: ,,. E:·: r::: c '.l t: i v o r 

seja por ato da autoridade comp~tente do Ministério do Trabalho, a 

CLT impac a implant a~ io de escala de revezamento~ 

uNos servi~os que exiJam trabalho aos domingos, 

"1 ~ ~ . ' aos c encos (ea (rals, sera 

tabelec:ida esca la de revezam e nto, mensalmente or-

ganizada e constante de quadro sujeito~ fiscal i -

za~âo" <Par~grafo ~nico do art. 67). 

6. O objetivo transparente dessa norma é o de que 

todos os empregados alcan~ados pelo regime de trabalho contínuo des -

can!!><~m. p~:.-,·· iodic:<:\ment:<·:: , <·:-: m domin~Jn. Po1'" i::>tD m<·:::sme>, os . hol··á r·io !:, dr: 

trabalhn poc! Pm ser fix os ou vari~vcis. O relevante é que tode>s os 

incluídos n~ escala de revezamento da folga semanal te-

nham assegurado e> repouso dominical, pe lo menos, em cada sete sema-

n <":\ s ( P DI'" t a ,.. i a d o M i n i ~:; t , .. o cl o T , .. ,.,, b ,.,, 1 h o n ~? 4 1 7 I 6 6 , ,,, 1 t f.-: v· ,.,, d c:\ p c 1 ;·:1 d c:,: 11 P 
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509/67). Esclareça-se que essa PortRria refere " escala de rcvezamen-

to ou folga". 

7. Tratando-se de revezamento entre turnos com difc-

,,. <·? n t G ~;; h o ,,. ,·,\ r i o ~:; • r'· <·:: v i d <·:·: n t: f.·: q u <·:: , p <-:: r i o d i c: a m C·:~ n t: c-:~ • o e m p r· <·:: ~J i':\ d Cl t r ''' b a .... 

lhará à noite~ c, para esta hirdtcsc, o art. 73 da CLl. alude a "rc-

vezamento semanal ou quinzenal". AfiDura-sc-nos que estes sio os pa-

rimctro~ m{nimo e máximo para a periodicidade do rod{~io. C o n t 1.1 cl o , 

como escrevemos alhures, 

'' !:> E n d n c s c: cJ p o d ''' 1 <·:·: i r· ~:: !!i t ,.. i n ~J i ,.. o !!i <:-~ ,,. v i ç: o c\ s c ,,. 

prestado durant e a noite, ~~da imp edirá, a nos so 

ver, que o pcr{odo de trabalho noturno, na hipd-

tese de reve zamento, seJa infer ior ~ sete dias, 

d f.·: s d f.~ q 1.1 c o p c ,.. { o çl o d <·:·: t ,,. <:1 b ''' 1 h o cl i u ,,. n o q u r:: !!i €·: r:; f:: .... 

9 u i ,.. !:> e j a i 9 u ''' 1 u u !:; u p c ,,. i o,.. a um <:\ 1:; e m <':\ n i':\ • D a m0: 1:; ... 

ma forma, poderá o pcr{odu ele trabalho diurno ser 

s uperior a quin ze d1as, desde que, apds o rod{-

z 1o, o trabalho noturno nâo se prolongue por mai s 

de uma quinzena" C"In st ituiçâo de Direito do Tra-

balho", Rio, Freitas Bastos, 10a.cd., 1987 , vol. 

I I , p ;·,\i:J . 7;:.~::1 ) • 

n. A folga semanal será sempre de vinte c quatro ho-

ras consecutivas (<:\l"t:. 67 cl<:\ CLT c ,.,,,,.t:. i~~ d;·,, 1<·" i n9 60~.'i/49), 

qual se somam as onze horas do intervalo compulsdrio entre dua s Jor-

nadas de trabalho <art. 66 da CLT e Enunciado TST-110). E o dEscanso 

hebdomad~rio dEve ser garantido apcis o pcr{odo máximo de seis dias 

cf (·~ ·t: I''<:\ b a 1 h(). 

SUJUA 61~43533 . 7 
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p C:\9. = 4 

9. Essas s~o as regras gerais sobre escala de reve-

zamento que intcDram ou resultam da 1cgislaç~o vigente. Em nenltuma . 
oportunidade a lei determina ou faculta que os turnos, fixos ou va-

riáveis, da escala de revezamento seJam trabalhados de forma inin-

t: c~: t'" r u p t a .. • E n t , .. e t <:\ n t o , <:\ I ... 0: i n ~ ~.=; • D 1. 1. /7 ~-~ i n !:i t i t: u i u u m r E g í mE e s P e -

c i a 1 p a r <:\ o t , .. '" b ,.,, 1 11 o c m t: '.li'" n o~:; d c·: , •. <:·' v (·: -;.~ <":\ m c n t: o n <:\ !;; ;·,\ t: i v i d i:\ d f-:: ~; d ~:: · :: ···· 

indus-

trial izaç~o do xisto, na ind~stria petroqu(mica e no transporte de 

petrdleo e seus derivados por meio de dutos. 

10. Lssc regime ESPEcial possibilitou a jornada in in -

terrupta de oito horas rara os turnos Je revezamento organizados nas 

precitadas atividades, Jornada que poderia alcan~ar doze horas inin -

terruptas, em se tratando de explora~âo, pcrfuraç~o c produçâo de 

pctrdlco no mar c em ~rcas terrcs~res distantes ou de difícil 

so, assim como na transfer&ncia do pctrdleo no mar. Em tats casos 

cabia à empresa fornecer al imcntaçâo gratuita ao empregado, no posto 

'I. L Al~m de ter aberto cxce~âo ao sistema geral, 

Lei n9 5.811 influPnciou impropriamente algumas empresas por ele nâo 

alcançadas, as quais passaram a utilizar-se da Jornada i n i n t fll'" , .. '.l p t a 

de oito hor a s nos turnos de revezamento. Esse fato foi dr::nunc: i ado 

por parlamentares nos debates sobre o atual inciso XIV do art. 79 da 

Ce>nst ituiç:~~u .. 

Os debates que precederam a votaç â o do dispositi-

vo na Comiss~o de Sistcmat izaç~o e no Plcn~rio da Assembl~ia compro-

vam que sua redaç~o expressa exatamente o que pretenderam os 

dc-~fensc>r·t: .. 'c .. ··,, ,·,·1c···1, · "1 t 1 · ' ~ - JSIVe ore a:or co proJE(D, e aqueles que desistiram 

Av. Graça Aranha, 26 20005 81o do Janolro (RJ) Brasil 
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dos destaques requeridos para as emendas que apresentaram: proibir 

as jornadas de traba~ho sem intervalo, que estavam se generalizando, 

nos turnos de rcvezame?nto superiores a seis horas. 

d: v"" r d <:\ d C? q •.t c·~ o C o 11 !:> t: i t: •.1 i n t ft ..! o(;\ o P <:\ ul Cl de V<:\!!>·-

c: o n c €·~ 1 os , I:\ o d 1:: f ~~ n cl e 1·· , p e 1'· a n t e ;·,\ C o m i ~:; l:; ::\ o d 1·:: ~;; i !!; t: c m ;·,\ t i ~~ i:\ ç: :·;{ o , o t: c :: t: o 

j~ aprovado na Comissâo tem~t: ic:a, nâo foi claro, nem explícito~ mas 

as seguintes manitestaç5es revelam o alvo perseguido por aquela Co-

no Sr. Constituinte Israel Pinheiro - Sr. Presi -

dente, gostaria que o nobre Relator esclarecesse 

uma d~vida a respeito da interpr etaçâo deste in -

ciso, que di z : u jornada máxima de seis horas para 

o trabalho re~l iz a do e m turno s ininterruptos de 

jornada máxima em turnos ininterruptos significa 

que so se pod e trab ~ lhar 6 horas se nâo houver 

i n t: 1·:~ r I'' u p ç: ::\ o n a j o1·· n 1:\ d a d ~:·: t: I'' a b <:\ 1 h o 1 s E·: g 'l n cl o , s ~::: 

houver trabalho con stante numa empresa que 

t: U I'' n O d f~ El h DI" a S , i S t: O <:1 l.l e r d i Z (~ I'' q l.l E: d E~ V~? h a V E I'' 

tr~s turnos diários. Pelo inc i o em discussio, 

temos de aumentar para quatro turno de 6 horas de 

t: r <:\b <i\ 1 h C>? 

f C> question ame nto que façCJ aCJ ilustre Relator, 

rara que eu po ss a tomar uma decisâo quanto ao en-

caminhament:o do meu destaque. 

O Sr. Relator <Bernardo Cabral) -Sr . Constituin-

te Israel Pinheiro, o que se quis aqui foi 

ser var aqueles trbalhadores que atuam em hospi-

Av. Graça Aranha, 26 20005 Rio de Janeiro (RJ) Brasil 
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t ,.,, i s , e m c 1 í n i c: a ~:; m é cl i c '" s • Q 1.1 ;·,, n <J o a t ~? n cl e,,. f.~ m a <:-~ ~; -·· 

se período de 6 horas ininterrupt a s, nio poderio 

ultrapass ar esse t e mpo. 0 a forma de preservar a 

p ,,. Dd uç: ~\o, 

ininterruptas, a partir da sexta o empregado terá 

direito a folga , qu a ndo, entio, começará o outro 

t UI'" nO .. 

O Sr. Constituinte Israel Pinheiro - Nobre Rela-

isto significa, no caso e s pecífico ele uma 

indJstria que tenha trabalho permanente, que ela 

nio estará obrigada a adotar o quarto turno de 

trabalho, e, sim, a manter os tris turnos de oito 

horas? 

O Sr. Relator <Bernardo Cabral) - Isso depende da 

t: '·' r· n o ~: ; • Nio a e s tamos obrigando a ter o quarto 

no Sr. Constituinte Israel Pinheiro - Sr. Pre s i -

dente em funçio desse esc:larec:imento, retire o 

cle~:;t aqu<-:~n .. 

nO !:; ,,. • C o n ~; ; t i t: u i n t ~~~ Lu i s R o b e r t o P o n t E." - S r· • P r- e-

siclent:e, à luz dos esclarecimentos oferecidos ao 

Plenário pelo Sr. Relator, sobre o sentido do 

ítem XII, no sentido de que trabalhaciDr nâo pode 

trabalhar mais do que seis horas sem descan s o, 

no Sr. Constituinte Doming oe Leonelli - Sr . Pre-

sidente, ••• Autor do proJ e to original, ainda na 
. ,., 

c:om1ssao que tratou das relaçffes de trabalho, p 

do proJeto de lei que a Cimara dos Deputados 

Av. Graça Aranha, 26 20005 F.llo de Janeiro (RJ) Brasil 
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,.,, p 1·· o v ou n <.\ 1 c ~J i !:; 1 <:1 t: 1.1 I'' ,.,, ;·,, n t: f:: I'' i o r· , <-:-: u ~~ os t: i:\ I" i a d P 

ver fixada norma constitucional, de forma clara c 

d C f i n i t: i V a , Um (':\ i ll t: C I" p I'' f:: t: (':\ c.;: :·;\ O C 1 ê':\ I'' (':\ S OIJ I~ 'c: j OI~ n <:\ d (:\ 

de seis horas pê':\ra turnos de revezamento, que es-

t:amos ê':\qui aprovando c que t:âo ~em defendida pelo 

Const: ituint:c Joâo Paulo, com argumentos cientifi -

camentc baseados em trabalhos até i nt et'·nac i una i !li 

c que será também defendida por quem vive a qucs-

c> C o n s t i t u i n t (~ M <:\ ,,. i o 1... i m c\ , L í d c-: I'' ~:; i n d i c <.':1. 1 • 

No caso, cu gostaria de confirmar a interpretaçâo 

do Sr. Relator, ou s ~ Ja, de que se trata exata~ 

mente da limitaçâo da Jronada daqueles trabalha-

dores que operam em turnos ininterruptos de seis 

O !31" .. I~ f:: 1 i:\t: q,l'' ( B e r n a r d o C a b r a 1 ) .... r::: e :-: ;':\t: c \IH~: n t: ~;: 

nobre Constituinte. Quando a Jornada for 

ininterrupta, nâo poderá ultrapassar as seis ho-

I'' a~;" . 

"() ~)I'' • Con <:;tit:,.J.intt.·: Vir-gidásio de Senna ~)I'" .. 

Presidente, .... em algumas categorias, como, por 

exemplo, a daqueles que prestam servi~os em tor-

rcs de controle de voe, nâo se pode operar por 

mais de quatro horas contínuas; as telefonistas, 

q u <:-: t ,~ '" b i:\ 1 h c\ m c m t 1.11'' n o !:i , t: a m b 8 m n f:\ o p o cl E·: m o p c I' <:\ 1~ 

80r mais de três ou quatro horas. O mesmo ocorre 

na ind~stria petroquímica, onde se chegou h con-

clusâo de que d impossível trabalhar mais de seis 

horas continuamente. Daí a lcgit imidacle da pro-

posta sob ê':\precia~âo" (grifos nosso). 

Av. Graça Aranha, ?6 20005 F.llo de Janeiro (RJ) Brasil 
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" O B ,,. • C c>n ~:; t: i t u i n t: <·:: Má r i Cl L í ma .... S r .. P ,,. ~:,•1;; i c! ~~ n t E: , 

.... O objetivo do texto do Redator é claro: per -

mitir que a Jornada de trabalho ininterrupto se J a 

de seis hora s . 0 aplicável ao caso das sicler~rgi -

c (:\ ~:; 1 di':\ lii r<·:·: f i n i':\ I' ' i <:\ ~ ; ; E dO lii f.·: t: OI'' p f"' t I" Cl q IJ Í 111 i C: o'' ( '' 

Diário da Assembléia Nacional Constituinte" de 

27.01.88, Suplemento C). 

14. No primeirD turno de vota~âo nD Plenário, a dis-

c u ~;; ~;; ~;\ o 9 i r o u <õ·~ m t: o I'' n o d i':\ i n c lu 1:; f:\ o cl ''' <:: m f': n d i':\ a d i t i v i.,, " c o n f o r m <·:: c o n .... 

ven~âo ou acordo c:olet ivo", depois modificada para " sa lvo negocia~âo 

coletiva" CCf. "Diário" c:it., de 25.02.88). Já no segun do turno de 

votaç~o. os debat es se 1 imitaram à emenda que substituiu a expressâo 

"Jornada máxima de seis horas" rara "Jornada de seis horas", visando 

a propiciar a flexibil izaçâo a ~ue já nos referimos <Cf. "Diário" 

C: i t., de 1.1. .0B.E!D). 

Por conse9uint:e, a exrress~o "trabalho realizado 

em turnos ininterruptos de revezamento" está vinculada, n<:> inci so 

XIV em tela, à fixaçâo da "Jornada de seis horas" para esse traba-

lho. Ela significa que, nos turnos de revezamento, o servi~o sd po-

derá ser pre stado sem irltervalo par~ repouso e al imentaçâo, 

correspondente Jornada nâo ultr apassar a seis horas. 

1.6. 0 i mc·: d i i':\t: a c·: P 1 f::na v i gÉ~nc i <:\ do qu.f.~!:; t: i C>l'll':\dO in<: i se> 

X I V d lê: t f~,,. m i n a , P Ot'· i n c:: o m p a t: i b i 1 i cl a d e , i:t ,,. "'-: v o 9 a ç: i·I o cl <:\ i:\ Iu d i d <:\ L. f:: i n l? 

5.011. ~que esse diploma legal de 1972 teve por final idade exclusi-

va possibilitar a adoçâo de turnos ininterruptos de oito ou doze ho -

ras, em escalas de revezamento, nas at ividadem que relacionou. As 

presta~~es ror ele inst: it:uídas em favor dos empregados · correspondem 

SUJUA 61443533.7 
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,., . ·' I I ~ I 11 . t · ·1 <"> ('' 111 ,)· <:>I'' n a cl a~; '" c o m p ~~ n ~:; ,,, c;: o e ~:; p e 1 a p <:·~ n o ~:; 1 CJ <:\ c <~~ c o 1: I'' i:\ :J <:\ ., o !!i e m 1 n : C·~ 1: v<·\ . ·:. 

superiores às recom~ncladas e generalizadas; foram vinculadas e con-

clicionadas ~ prestaçâo de servi~os, sem interrupçâo, em longas Jor-

nadas de trabalho. 

1' · • t . ll '" cl E' j' ('.lI'' rl ::.\ <·.1 ~·.' <_:; r o 1 p I'' e c 1 ~:; ''' m <':: n : e: e:~:;~:; <·:·: I'' e: g 1 1 "'· ··. ~ , ' ~ 

ininterruptas em turnos de revezamento que a Assembliia Nacional 

Constituinte quiz extinguir, ressalvada a hipótese de ser estipulado 

em negociaçâo coletiva, com a presumida tutela dos 

trabalhadores pelos respectivos sindicatos. ~evidente que as con-

venç~es ou os acordos coletivos, para tal fim celebrados, roderâo 

reduzir ou ampliar, as prestaç~es estatuidas na Lei 

i'!1 f o n t e d o d i I'' e i t o d o ~:; ~~ m p I" E~ !.:J a d o l5 instr·u-.. 

menta normativo resultante da negociaçâo coletiva e nâo a refer1da 

lei. Esta, a nosso ver, foi revogada pela nova Carta Magna. 

1.8. A disposiçâo constitucional em exame pro{be, sal -

v o c: Cl n v <_, n ~,;: ~;\o o 1.1 ,.,, c C> I'. d CJ c: o 1 e~ t: i v o c-~ m c: 011 t I'' ;:\ I'' i Cl , a j o r n a d a d e t I" i:\ b c\ 1 h o 

Da{ a afirmaçâo do Relator-adJunto KONDER REIS nCJ sent ido de qu - a 

norma nâo se apl ic:a aos turnos fixos <Cf. uDiário da Ass. Nac:. 

Const.u de 11..08.88, pág. 12.505). Contudo, a legislaçâCJ vigent e já 

obriga o intervalo para repouso e al imentaçâo nas Jornadas de traba-

lho superiores a seis horas, quer se t ra te de hDrário fixo, quer se 

trate de horário v~riável em at: ividade a que nâo se apl ica a Lei n2 

~.'i , n 11 < a 1'· t • 7 i d i':\ C 1 ... T ) • M a s 1 o d i ~:; p o l'i i t: i v o c e> n ~:; t: i t: ' ·~ c i e> n <:~. 1 <·::: m t: <-:·: 1 ,,, s f~ 

ccnt:rap~e à obriga~âe> patronal de conceder um intervalo de quinze 

ll1 Í n l,l t CJ ~;~ r nâo computado na dura~âo do trab2lllCJ 7 cl'.l:\l'ldcJ J. 1 v ' ~ a ,OI''I'laCa 

superior a quatro e inferie>r a seis horas (J§ 19 e 29 de art. 71 da 

C L T ) • A D P c I'' m i t: i r r c :-: P 1 i c: i t: "' m (~ n t c 1 q l.l c ~:; !~: j i!\ m i n i n t: c,,. I'' l.l p t a ~i a s j CJ r ~ .. 

Av. Graça Aranha, 26 20005 F.llo de Janolro (RJ) Brasil 
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nadas de at~ seis horas nos turno s de revezamento, a Carta Magna te-

ve em vista que algumas empresas sâo autorizados o trabalho cont{nuo 

p O I'' q l . .l E C: e I'' t (:\ !'i (:\ t: i V i cl (:\ d E~ <;; n ;;\ O p O cl C m !:i O f I'' E I' ' P (':\I'' (:\ 1 i :<: (':\ ç: () E~ S " 

:1.9. Poderá o Empregador substitu ir o regime de reve-

zamento de turnos, do qual resultam horários de trabalh o variáveis, 

por turnos de horários fixos, com rod{zio 1 imitado à escala da folga 

semanal? Sobretudo tendo em conta que o regime ele revezamento de 

turnos nâo sE sincroniza c:o1n o re1rigio bio1rigico elo sEr humano, sen-

d o p I'' <·:~ j u d i c i ,.,, 1 <:\ o t: I'' a b <:\ 1 h a d o r·· ? 

A transformaçâo do rrgime ele rEvezam r nto de tur-

nos será, a nosso ver, benéfica ao empregado. E poderá ser determi-

nada pelo empregador, porquanto a fixaçâo do horário de trabalho 

c o r r e s p o n d <·? ;·,, o J u s v a I'" i c\ n d i i n e I' e 11 t:. e ''' o p o cl <·? r cl <·? c: o m ;·,, n cl o d o <·? m p r <-:: s <:\ ... 

rio. Abordando este tema, exc:revemos: 

' ' N a e s t i p 1.1 1 a ç: ~;\o d o h o I'' ,,\ r i o d <::·~ t: 1'· ' '' b <:\ 1 h o , i s t o 
f 

<7: 7 

dos momentos em qu e devem ter in{c:io e fim a Jor -

n <:\ d ''' n o ,,. m ''' 1 <-:·: s e 1.1 i n t f.·~ ,,. v ''' 1 o r é m <:\ i o,,. , <:·: n t 1'. (:':' t c\ n t: o , 

o arb{trio da empresa .. 

Em princ:{pio, ao emprEgador cabe essa fixa~âo; há 

deve subordinar - se ••• 

~ara nds, a empresa tem o direito de alterar, por 

<:t t: c> u n i 1 a t <·?I'' <:\ 1 r o h o r· ;·:\ I'' i o d f:: t I'' ,.,, b ''' 111 o n o c UI'' l:i o d c\ 

a) ní;\o infr'·inja di!!iP<J~=;iç:~~c> d~~· lei <t:rc:\bC:\lho da 

mulher e elo menor e horário de funcionamento dos 
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estabelecimentos comerciais e bancários), d0; con-· 

ven~âo ou acordo coletivo ou de senten~a normati-

V(:\;: 

b) nâo consta do contrato de trabalho estipulaçio 

consensual sobre sua fixa~âo; 

c) nâo haja transposiçâo de hor~rio diurno para 

mi~:;tn ou notur··no, dest:!-:: Pi:\1'' <:\ cliur··no ou mist:o, c>u 

ainda, deste para diurno ou noturno~ 

d) n5o obj~t ive, maliciosamente, impedir a execu-

çâo do Contrato c1 e T ,,. ;·,\1:> 1:\ 1 h o " 

c its., vol. II, págs. 705/7). 

Esclare~a-se que, na subst ituiçâo dos turnos ele 

,~ c-:: v e :::~a mE' n t o c o m h OI'' ;·,\ I'' i o ~:; v a I" i •·:\ v e i ~:; 1 ) o 1~ t u I" n o l5 c: o m h o r ;:\ ,,. i <:> s f i :-:o~:; , 

nâo ocorrerá a precitada transposiçâo. ~que nesse reve zamento o em-

Pl"f~gado pr·e!:;t:<':\ !:;<~l·· vic.~o!:> ~ .. 111 t:oclo!:; cJs tipo!:; ele hD I''<:\r··io c~ a modi fica ç:~~o 

cogitada visa a fixar a Jornada de trabalho num determinado horário. 

~:;ugel"e··sf~, contudcl, qu<-::, POI'' c:autc;-:1<·,,, cad;·,, c-~n.p t"c":9 adD ~;<":J<:\ c:Dn~;ult:ado 

sobre o horário de sua preferência. 

...,..., 
t:.. t: .. • Nâo obstante o exposto, cabe ponderar que a i n ·· 

terprtaç:âo da norma const: ituc:ional em tela tem suscitado cont:rovér-

sia entre os Juristas. Alguns desse, de inegável renome, i n c: l•H; i v~;;: 

magistrados, sustentam que, havendo turnos de revezamento, a jorn ada 

normal de trabalho será sempre de seis horas. 
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Pa9.:t2 

2~3 .. 

nova Const itui~ âo dos regimes de revezamento adotados nesta empresa: 
I 

a. Jornadas de se i s horas, sem int errupçio , para 

cada turno de revezamento; 

b. Jornadas superiores a se i s e inferiores a oito 

horas, para cada turno de r e ve zamento, com inter-

valo de uma a duas horas para descanso e a limen-

taçâo, fora do posto de se rviç o; 

c. Jornadas superiores a se is e inferi ores a oito 

h O I' ' i':\ !!i p i':\ I'' i':\ C: (:\ d <':\ U lll d O !!i t UI'' n OS d <·:·~ h Cll'' ;,\ I' ' i O H f i :.:O~; , 

co m e> int e rv ale> referido no {tem anter ior~ 

d. Jornadas e demais condiç~e s, at i IH?nt: 0~S <:\OS 

turnos de revezamento, est ipul adas em acordo co-

letivo de trabalho com OH sindicatos de . trabalh a-

. t I . " · 1n ·eressacos e a ass 1stenc 1a de> s indic ;;d:o 

da categoria econBmica a que pert ence a CVRD. 

S.M.J. , ~o que nos parece . 

c::.::::=-ARNALDO LOPES f:>USSEI< IND 

Consultor Jur(dico-Trabalhista 
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